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Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

Lindoeste – Paraná 

E-mail: assistenciasocial@lindoeste.pr.gov.br 

R. Amazonas, s/n 

Fone (45) 92001-3394 

 

RESOLUÇÃO CMDI 02/2024 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°324/2006 de 21/08/2006 e 

deliberação da plenária em reunião ordinária realizada em 07/06/2024 ATA Nº 02/ 

2024. 

RESOLVE 

 

Art.1° - Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas do Recurso 

Estadual “Incentivo de garantia de direitos à pessoa idosa”, deliberação n° 

015/2024 – CEDI/PR, do Pagamento até junho de 2023 e o segundo semestre de 

2023. 

Art.2°- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

  

Lindoeste, 10 de junho de 2024. 

  

 

 

 

Maria Catarina Alf 

Presidente do CMDI 

Página 6 de 7
Diário Oficial Eletrônico - Município de Lindoeste - Edição N° 1705 - 13/06/2024.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.

mailto:assistenciasocial@


Jornal O Paraná
Sexta-feira, 14 de junho de 2024Edição 14.369 15Editais 

Para o seu animal de
estimação... você entendeu

Para evitar a 
bagunça na pintura

Para ajudar 
na mudança

Para embalar os itens
que você quer cuidar

Entre em contato

(45)99985-0512


